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= DECRETO Nº 5.623, DE 12 DE JULHO DE 2023 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022.  

= D E C R E T A =

Art.1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor 
de R$ 50,00 (cinquenta reais), para atender as despesas da Secretaria Municipal 
de Planejamento, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 
43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto está 
autorizado no artigo 13 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 4444/2023.
                                                
Art.2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Planejamento, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.
                                                                                          
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                           
ANEXO

Fontes: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 12 de julho de 2023.
                                  

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA 93/23 DE 12 DE JULHO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Maristela Constantino dos Santos, Matrícula nº 
36/13616, Auxiliar Saúde Bucal, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2017/2022), com início 01 de agosto de 2023 e término em 29 de outubro de 2023, 
de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e 
Processo nº 03443/2023.

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )
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NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 94/23 DE 12 DE JULHO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :  

Conceder ao (a) servidor (a), Cleuza Santiago Moreira, Matrícula nº 36/848, 
Secretário Escolar, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) (2005/2010), com 
início 01 de agosto de 2023 e término em 29 de outubro de 2023, de acordo com o 
que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 
03791/2016.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 97/23 DE 12 DE JULHO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :  

Conceder ao (a) servidor (a), Margarete Lucia Sereno, Matrícula nº 36/1186, aux. 
de ensino, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) (2010/2015), com início 01 
de agosto de 2023 e término em 29 de outubro de 2023, de acordo com o que 
dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 
04463/2021.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 98/23 DE 12 DE JULHO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Eduardo de Araújo Pinto Gomes, Matrícula nº 
36/13058, fiscal Ambiental, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Meio Ambente e Desenvolvimento Sustentável, 03 (três) meses de licença 
(Prêmio), referente ao(s) período(s) (2017/2022), com início 07 de agosto de 2023 
e término em 04 de novembro de 2023, de acordo com o que dispõe o art. 100 da 
Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 03866/2023.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Paracambi, quarta-feira, 12 de julho de 2023 Edição 1054Ano IAno III

Mês de luta 
contra as 
hepatites 

virais.

Julho 
Laranja

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

COD. RED. PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

2049 08.01.04.121.0006.2018 3.3.90.39 1.500.0084 50,00 -0-

2581 08.01.04.121.0006.2018 3.3.90.47 1.500.0084 -0- 50,00

 

TOTAL

 
 

50,00 50,00
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